
 

Ementa:  ao  Exmo  Sr.  Prefeito,  c/c  a  Secretaria  de  Administração,  requeiro  estudos  e

providências,  para  instalação  de  câmeras  de  monitoramento,  nos  principais  pontos  de

descartes irregulares de lixos e entulhos, visando inibir esta pratica considerada crime, e

auxiliar a fiscalização na lavratura de autuações dos infratores. 

Senhor Presidente:

Considerando que, existem vários locais no município, que estão sendo utilizados para o descarte

irregular de lixos e entulhos, o que é considerado crime passível de penalidade;

Considerando que, mesmo com as campanhas de conscientização e colocação de placas 

alertando sobre a infração, o descarte ainda é um problema sério, que causa gastos aos cofres 

públicos, e diversos transtornos, como as queimadas e proliferação de animais peçonhentos, além

da poluição visual, dando aspecto de abandono para aquele local;

REQUEIRO  à  Mesa,  consultado  o  Plenário,   ao  Exmo  Sr.  Prefeito,  c/c  a  Secretaria  de

Administração, requeiro estudos e providências, para instalação de câmeras de monitoramento,

nos principais pontos de descartes irregulares de lixos e entulhos, visando inibir esta pratica

considerada crime, e auxiliar a fiscalização na lavratura de autuações dos infratores. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 02 de maio de 2023.

CARLOS MOURA - MAGRÃO
Vereador - PL 

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 – Nossa Senhora do Perpétuo Socorro – 12421-681 – Tel.: (12) 3644-2250
Pindamonhangaba – SP  |  Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br

REQUERIMENTO Nº 1894/2023

R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 1
89

4/
20

23
 - 

Pr
ot

oc
ol

o 
nº

 4
85

4/
20

23
 re

ce
bi

do
 e

m
 0

2/
05

/2
02

3 
13

:5
3:

27
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

AR
LO

S 
ED

U
AR

D
O

 D
E 

M
O

U
R

A
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.p
in

da
m

on
ha

ng
ab

a.
sp

.le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
F4

4-
93

D
E-

F3
84

-F
7A

4.

Pag. 1/1

http://www.pindamonhangaba.sp.leg.br/

